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LEI MUNICIPAL Nº 1.317/2018 

 

 

 
AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA 
NO CONSÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO DE AGÊNCIA 
REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
(AGERR PANTANAL), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica autorizado o ingresso do Município de Araputanga/MT no 
consórcio público denominado Agência Regional de Regulação dos Serviços Públicos 
de Saneamento do Complexo Nascentes do Pantanal (AGERR PANTANAL), nos 
termos do Protocolo de Intenções anexo, o qual será parte integrante desta Lei. 

 
Art. 2º - As despesas necessárias à execução da presente lei correrão 

por contas das dotações próprias do orçamento vigente. 
 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, 

aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezoito 
(2018).  
 

 

 
 

JOEL MARINS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 

 


